
 
 

PORTARIA Nº 021/2023/GP/CamCGPI/PI 

 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 013/2023, Processo Administrativo nº 

016/2023-CPL/CamCGPI/PI, que tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, REFEIÇÃO PRONTA 

(QUENTINHA) E PÃES, DE FORMA PARCELADA, EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí – PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, e suas atualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, TCE-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita no CPF sob o nº 

883.635.204-97 e portadora do RG sob o nº 8249981 SSP-PI, para fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 013/2023, firmado com a empresa Contratada 17.364.998 LTDA (L 

& C EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ nº 17.364.998/0001-06. 

 Art. 2º. Designar a servidora Luiza Maria Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 850.322.043-

15 e portadora do RG sob o nº 1.516.988 SSP-PI, como gestora do contrato acima citado. 

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí/PI, em Caldeirão 

Grande do Piauí (PI), 19 de abril de 2023. 

 
MARCONDES DE SOUSA ALENCAR 

CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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ld:01AB26BC030087Fl 
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MActoo 

Rua Israel Antão de Carvalho n.º 20 
CNPJ N.º 03.051.987/0001-61 

Francisco Macêdo PI 
Telefone: 3435 0036 

E-mail: cmfm20l5@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 
EXTRATO DO CONTRATO 

Dispensa de Licitação nº 007/2023. Contratante: Câmara Municipal de Francisco 
Macedo - PI. Contratado: EZEQUIAS DE CARVALHO COELHO EPP {CNPJ nº 
15.292.838/0001-73). Objeto: aquisição de combustível para a Câmara Municipal 
de Francisco Macedo. Recurso: Orçamento Geral. Valor global: R$ 26.955,00. 
Assinatura: 11/04/2023. Vigência: até 31/12/2023. 
Francisco Macedo (PI), 11 de abril de 2023. 

Domingos Reinaldo Diniz 
Presidente da Câmara Municipal de Francisco Macedo - PI 

ld:10EF22E807EE88C9 
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PORTARIA Nº 021/2023/GP/CamCGPVPI 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 013/2023, Processo Administrativo nº 

016/2023-CPL/CamCGPI/PI, que tem como objeto a •CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, REFEIÇÃO PRONTA 

(QUENTINHA) E PÃES, DE FORMA PARCEIADA. EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ/PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIG~NCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFruNCIA·. 

O Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí - PI, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com suas cláusulas e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021, e suas atualizações posteriores; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, TCE-PI; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a servidora Francisca Josefa Miranda Costa, inscrita no CPF sob o nº 

883.635.204-97 e portadora do RG sob o nº 8249981 SSP-PI, para fiscalizar a execução do 

CONTRATO DISPENSA Nº DISP 013/2023, firmado com a empresa Contratada 17.364.998 LTDA (L 

& C EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ nº 17.364.998/0001-<>6. 

Art. 2º. Designar a servidora Luiza Maria Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 850.322.043-

15 e portadora do RG sob o nº 1.516.988 SSP-PI, como ge5tora do contrato acima citado. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Caldeirão Grande do Piauí/PI, em Caldeirão 

Grande do Piauí (PI), 19 de abril de 2023. 

MARC~~CAR 
CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUI/PI 

PRESIDENTE 

ld:1518F351208C88C6 

e ESTADODOP/AU{ 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU 

CNPJ: 74.019.977/0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE. 12 - CENTRO 

CBP: 64.695-000 - CALDBIRÃO GRANDB DO PIA.ui - PI -- EXTRATO PE CONTRATO 

CONTRATO DISPENSA N º DISP 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023- CPl.,/CamCGPI/PI 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 013/2023 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, REFEIÇÃO 

PRONTA {QUENTINHA) E PÃES, DE FORMA PARCELADA. EM ATENDIMENTO ÀS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGtNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERt NCIA. • 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

CONTRATADA: 17 364.998 LTDA {L & C EMPREENDIMENTOS). CNPJ: 17.364.998/0001 -06 

VALOR: R$ 29.230,00 (VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) PARA O LOTE 1 

{LANCHES); O VALOR DER$ 26.266,00 (VINTE E SEIS MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) 

PARA O LOTE li {REFEIÇÃO PRONTA/QUENTINHA) E O VALOR DE R$ 2S0,00 {DUZENTOS E 

CINQUENTA REAIS) PARA O LOTE Ili {PÃES). 

FONTE DE RECURSOS: SOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

VIG~NCIA: DA ASSINATURA DO CONTRATO AT~ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 7S, INCISO li DA LEI Nº 1-4.133/2021 C/C DECRETO Nº 

11.317/2022. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19/ABR/2023. 

MARC~~CAR 
CAMARA MUNICIPAL DE CALDEIRAO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 

ld: 13BSADDSC30288C7 

e ESTADO DO PIAUf 
CÃMARA MUNICIPAL DE CALDEI O GRANDE DO PIAU 

CNPJ, 74.019.977/0001-97 
TRAVESSA DA LIBERDADE, 12 - CENTRO 

CBP: M.695-000 - CALDBIRÃO GRANDB DO PIAuf - PI -==-
TERMO PE BAIIEICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023-CPL/C8mCGPVPI 

RECONHEÇO e RATIFICO a Dispensa de Licitação em epígrafe, fundamentada no art. 75, inciso li 
da Lei nº 14.133/2021 e/e Decreto nº 11 .317 /2022 e suas atualizações posteriores, em consonância 
com a Opinião Administrativa expedida por meio do Parecer Técnico da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL desta Câmara Municipal, bem como, do Parecer Juríd ico acostado aos autos do 
processo referido, para a •CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, 
REFEIÇÃO PRONTA (QUENTINHA) E PÃES, DE FORMA PARCELADA, EM ATENDIMENTO ),,s 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGtNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFE~NCIA•, em favor da empresa 17.364.998 LTDA (L & C EMPREENDIMENTOS), inscrita no CNPJ 
nº 17 364.998/0001-<>6, pelo valor de R$ 29230,00 (vinte e nove mil, duzentos e trinta reais) para o 
LOTE 1 (LANCHES); o valor de R$ 26266,00 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais) para 
o LOTE li (REFEIÇÃO PRONTA/QUENTINHA) e o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) 
para o LOTE Ili (PÃES), perfazendo o VALOR TOTAL de R$ 55.746,00 (cinquenta e cinco mil, 
setecentos e quarenta e seis reais) até 31 de dezembro de 2023, conforme Proposta Comercial que 
faz parte integrante deste processo. 

Desta fonna, através deste instrumento, AUTORIZO ao Setor responsável adotar as 

providências legais para formalizar a contratação da empresa vencedora do procedimento 

licitatório referenciado, devendo ser respeitadas às disposições da legislação pertinente e vigente. 

Cumprindo-se o disposto no art. 72 da Lei n.0 14.133/2021 e/e Decreto nº 11 .317/2022, 

DETERMINO a publicação desta RATIFICAÇÃO na Imprensa oficial (Diário Oficial dos Munlclplos), 

para que produza seus jurfdicos e legais efeitos nos atos administrativos presentes nos autos do 

processo. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Caldeirão Grande do Piaul (PI), 19 de abril de 2023. 

MAR~~CAR 
CÂMARA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ/PI 

PRESIDENTE 
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